
PRETEITURA DE

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONS]'RUINDO UMA NOVA HISTORIA

^, 60

São Gonçalo do Amarante - CE' L1 de junho de2024'

ffiedeContrataçãodoMunicípiodeSãocon¡alo!1ll':TÏ:,;*j.li#3'3.
Franquele Soares Rocha, vem instaurar nesta data o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE

LrcrrAçÃo visando i-àð*r*ÀrÀçÃo oe ñ;ËsENiAçÃo ARrfsflcA Do cANroR FRETAT PARA o

FESTIVAL DO ESCARGOT E FRUTOS DO MAR 2024' QUE ACONTECERA NO DIA 31 DE AGOSTO DE

2O24,NO MUNrCfpto oe sÃo coNçALO DO AMARANTE - cE, considerando os termos do artigo

74, inciso ll da Lei Ne. 14.L33/21'

2. JUSTIFICATIVA

A razão da presente contratação procede, principalmente, dos seguintes motivos:

Festivar do Escargot e Frutos do Mar, é um evento tradicionar de são Gonçaro do Amarante,

queuneboagastronom¡acomshowsmusicaisdeartistasconsagradosdaMúsicaPopular
Brasileira.

o evento conta com ilhas gastronômicas, concurso que premia o melhor prato' feira de

artesanato, dois parcos, sendo um no Mirante (parco sor Maior) e outro na praça principal da Taíba

(palco das Marés), . 
"irproo 

Escargot Kids, que possui uma programação voltada para as crianças'

Além de proporcionar acesso à cultura, o direito ,o t.t.i e promoção do bem-estar social'

contemprando todas as idades, o Festivar possibirita a geração de emprego e renda, fortalece o

turismo, a rede hotereira, o comércio e os artesãos, trazendo benefícios para os empreendimentos

lo.r¡r, i.r, . população e para a economia do município

por se tratar de uma festividade de grande porte que se tornou referência, cada edição busca

proporciona experiências que mantenham o interesse e a interação do público' ocorrendo

apresentações de artistas locais, regionais e de renome nacional'

Baseando-senasvinteeduasediçöesanteriores,esteanochegandoasuavigésimaterceira,
se faz necessária a contratação de .rrrçao consagrada pela crítica especializada e opinião pública'

que atenda ao público alvo presente nesse evento, que possua um preço coerente, razoável e

proporcional do preço praticado . ,., J.r.tbolsado pela Administração' assegurando os direitos

difusos sociais e curtura¡s da popuração gonçalense e visitantes.

Nesse contexto, apresentamo, ã Aot'mento de formalização de demanda' voltado a

contratação de atração artística para apresentação no XX* Festivar do Escargot e Frutos do Mar,

com total observância das normas vigentes em nossa legislação.

3. FUNDAMENTO JURÍDICO

como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é uma

exigência const¡tuc¡on.t, p.rå toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37' XXI da

cFl88.
artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes

,.îao contratados mediante processo de licitação
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pública que assegure igualdade de condições a todos

osconcorrentes,comcláusulasqueestabeleçam
obrigaçöes de pagamento, mantidas as condiçöes

efetivas da proposta, nos termos da lei' o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnicaeeconômicaindispensáveisàgarantiado
cumprimento das obrigaçöes'"

Arl. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico'

diretamente ou por meio de empresário exclusivo'

desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião Pública;

para reguramentar os procedimentos ricitatórios e essas eventuais ressarvas foi então criada a

NLLLeiNg.14.133/2l,maisconhecidacomoLeideLicitaçõeseContratosAdministrativos.
Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigí 
.^ r^¡vâ ¿{a car avioírrel: oue não '

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório ou compursório, JESSÉ TORRES PERETRA JUNToR cuida do assunto asseverando que

,,licitação inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque impossível; é impossível

porqrl não há como promover-se a competição"'

Ora,emregraexige-sealicitaçao,.otu¡rtasaobterapropostamaisvantajosadentrodeum
universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a

contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam

atender à sua necessidade'

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de múltiplos

fornecedores/prestadores de serviço, qu. .orlrciarizem esse tipo de produto/serviço. Muitos

interessados em condição de serem càntratados podem fornecer à Administração, desde que

atendidos os pré-requisitos documentais . ., .rp..ificações da contratação. Há todo um universo

decompetidores.D.t.rt.formaemrelaçãoaosobjetosaseremcontratados'osquais
craramente se tratam de bens ou serviços coiriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente

disponíver no ,,^rrcodo padrdo,, dada a sla muttipìicidade, fato este que justifica a abertura de um

procedimento licitatório'
Assim,anteàpossibilidadedeconcorrência,imperiosaestáarealizaçãodocertameparaa

obtenção da merhor proposta, dentro-das regras estaberecidas que guardam a isonomia entre os

comPetidorelrro, 
a regra é ricitar, pois a escolha de um determinad: l"il"::1:::t::it::0"

[TtJ iil*:1'.' .': :i X, * Ì*: : i* mi, ii fi :ffi ,.î lii,,,iÏ il i: :Hiî, J::' ?il"il S
frontalmente o princípio da isonomia'

Entretanto,quandoaAdministraçãonecessitaadquirirumbemoucontratarumdeterminado
serviço, que possui características esplciais e especificaçöes ímpares, nã.o existentes usualmente

no ,,mercødo podrão", torna-se ¡,ripi.t¡.¿u.l a realiåção d; licitação' pois o universo de

competidores é restrito'
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Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de fornecedores, dá lugar à sua excecão de não licitar, pois o objeto assume uma

característica de tamanha singularidade que se torna incompatível realizar uma competição, em

razãoda particularidade do ou¡eto alme.¡ado pela Administração, haja vista que apenas um bem ou

serviço específico, com certas caracterísiicas, irá satisfazer o interesse público. como afirma cELSo

ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis' equivalentes'

Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição' Esta é uma

consequência que 
'pooe 

ser produz¡da por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pressupostos necessários à licitação'

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto singular'

A singularidade consistena "impossibilidode de encontrar o obieto que satisfaz o interesse público

dentro de um gênero padronizodo, com uma categorio homogêneo". É aquele que poderia ser

qualificado como infunsível.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de

serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da NLL Lei Ns' L4't33l2L

Com efeito, a lei de licitações declara textualmente inexigível licitação quando se trate de

contratação de ,,profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'"

JORGE ULTSSES JACOBY FERNANDES (in contratação Direta sem Licitação. 5e ed. Brasília

Jurídica. 2004, p. 6t3-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:1) que o objeto da contratação seja o serviço de

um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o

contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.l''

Ressalte-se q* a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui típica obrigação de fazer, do tipo intuitu personoe' isto é, que só pode ser

realizada diretamente pelo contratado. portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de

licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as características pessoais de seus

autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do objeto ou os

parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente'

Assim, a inexigibili¿a¿e da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectuai ou cultural, que se cåracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio

Bandeira de Mello define como "singularidade relevante" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitaçäo é a singularidade relevante, ou seja; cumpre

que os fatores singularizadores de um dado serviço

apresentem realce para a satisfação da necessidade

administrativa.Emsuma,queasdiferençasadvindasda
singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizar a presunção de que o serviço de um é mais

indicado do que o serviço de outro"'

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados' Somente

os artistas que por sua consagração pera crítica ou púbrico gozam dessa circunstância especial,

marcante para a população ou para , Àdt¡n¡rtração Pública, e se revestem desse caráter singular'
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segundo os critérios estipulados na NLL no art. 74, inciso ll, da Lei Ne' L4'133/21, pode-se

craramente perceber que maior rerevância se deve dar à consagração do artista a ser contratado'

Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do servicg, se enquadrando ao

conceito legar estatuído no dispositivo da Nova Lei de Licitàções. Desse modo, a singularidade do

objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da questão'

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo

em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à

possibilidade da ressalva licitatória'

4. RAZÃO DA ESCoLHA DA CONTRATADA - CONSAGRACÃO POPULAR

Frejat sempre gostou de música desde pequeno. Quando tinha seis, sete anos' comprou seus

primeiros discos. No início, ouvia Beatles e Roberto carlos, simon and Garfunkel' Nat King cole'

João Gilberto e Tchaicovsky , influenciado pela coleção de seus pais' Aos dez anos começou a ter

aula de violão com um professor que, segundo ele, era um "chato"' Desestimulado' deixou o

instrumento encostado num canto do seu quarto durante quatro anos'

Até os 13, só ouvia basicamente rock'n'roll: Deep Purple, Led Zepellin, Beatles' progressivos"'

Quando começou a ir aos shows de grupos de rock, via os caras tocando na sua frente e quis fazer

aquilo. Quando chegou aos 14, ainda muito fissurado em música, voltou a ter aulas de violão' A

partir daí começou a se interessar por música brasileira: Noel Rosa, Chico Buarque' Cartola' Novos

Baianos, Mutantes... Alguns meses depois resolveu aprender a tocar guitarra e começou a ter aulas

com Gaetano Gallifi, seu "mentor"'

euando convidado a ensaiar com o Barão Vermelho tinha L9 anos e imediatamente percebeu

que aquelas pessoas ensaiando todo dia, com vontade de deixar a música pronta' era exatamente o

que estava Procurando.
Em 1985, depois do histórico show no Rock in Rio l, seu parceiro partiu para carreira solo.

coube a Frejat se tornar o vocarista do grupo. sem a menor ideia do tamanho do desafio, sua maior

preocupação era fazer aquele barco continuar a navegar'

A turnê ,,o Amor é Quente" estreou com pé direito no palco do Rock in Rio' abrindo a noite

de 20 de setembro de 20t3. com releituras de Titãs, Roberto carlos, Tim Maia, caetano veloso,

entre outros, a apresentação colocou o público para dançar e cantar junto, e foi aclamada pela

crítica. Após o festival, Frejat levou "o Amor é Quente" para a estrada'

Em 20L6, Frejat começou a percorrer o país com dois formatos de show, com banda e voz &

violão. Ele também lançou a primeira música inédita desde 2o!3, a faixa "Mais Do Que Tudo"'

parceria com Alvin t., qúe compôs com Frejat o sucesso "Homem Não Chora" do álbum "Amor Pra

Recomeçar" (2001).

5. JUSTIFICATIVA DE PRECO

&
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente

de qualquer administração. considerando esse aspecto, a secretaria Municipal de cultura

constatou que os varores praticados pera empresa contratada são perfeitamente compatíveis com

aquele praticado pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em ações semelhantes'

utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação em anexo'

Assim, o valor da contratação será de R$ 214.OOO,OO iOUZeruros E qUATORZE MIL REAIS)'

referente a apresentação artística com duração de 01h30min (uma hora e trinta minutos)'
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Em favor de RFRB PRODUCOES ARTTSTTCAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNpJ Ne. 06.369 .g42/ooot-28, com sede na Av. Dedo de Deus, n" L365, Loja a Parte, Cantagalo,

G ua pi mi ri m/RJ, cEP: 25.9 45-412, E-mail : rafa elborges@terra.com. br

6. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação

encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2024 do FUNDO

MUNtctpAL DA cuLTURA, classificados sob o código: DoTAçÃo ORçAMENTÁR¡R: L302L33920041

2.tog REALtzAçÃo DE FEsrEJos E EVENTos eARA pRoMoçÃo DAs rRAD|çöES Do MUNlciPlo,

ELEMENTo DE DEspEsA: 3.3.90.39.00 ourRos sERV. DE TERc. PESSOA JURíDlcA, suB ELEMENTO

3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: I.5OOOOOOOO RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

''WÀ4ùñ"1''--
H ELAYN E"FRANQUELE SOARES ROCHA

Agente de contratação do Município de são Gonçalo do Amarante

V. TOTALQUANT V. UNITARIOUNIDITEM

Rs 214.000,0001 Rs 214.000,00SERVIçO

CONTRATAçÃO DE APRESENT AçÃo

ARTíSTICA DO CANTOR FREJAT PARA O

FESTIVAL DO ESCARGOT E FRUTOS DO

MAR 2024, QUE ACONTECERÁ NO DIA

31 DE AGOSTO DE 2024, NO

MUNrCíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

T
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